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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA - MG torna pública a realização do Pregão Presencial nº. 068/2021. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades, qualidades e condições descritas no anexo I (termo de 

referência). Tipo: menor preço ITEM. Abertura das propostas: 28/09/2021, às 09 horas, na sede da Prefeitura situada à 

Praça José Ribeiro de Assis, n.º 42, Centro, Piracema - MG. Aquisição do edital através do site: 

www.piracema.mg.gov.br e Informações através do e-mail licitacao@piracema.mg.gov.br. Pregoeira: Eduarda Oliveira 

Rocha. 

 

Publicado em 15/09/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 
 

ERRATA - PROCESSO LICITATÓRIO 111/2021, PREGÃO PRESENCIAL 066/2021. 

 

Onde se lê no Edital: 

11.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

11.5.2 - Apresentar Certificado de Credenciamento Atividades Auxiliares emitida pelo Corpo de Bombeiros 

Militares do estado em nome da licitante. 

 

Lê-se:  

11.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

11.5.2 - Apresentar Certificado de Credenciamento Atividades Auxiliares emitida pelo Corpo de Bombeiros 

Militares do estado em nome da licitante das seguintes atividades: 

a) Certificado de Credenciamento pessoa jurídica BRIGADA FLORESTAL. 

b) Certificado de Credenciamento pessoa jurídica BRIGADA PROFISSIONAL. 

 

Onde se lê no Termo de Referência: 

Desde o início da pandemia do SARS/COVID-19 o município de Piracema/MG vem implementando diversas ações para 

preservar a população e conter o avanço da disseminação do vírus na comunidade. Pensando nisso, uma das ações é 

a implantação de equipes de bombeiros civis em pontos estratégicos do município, área comercial e entradas da 

cidade, com o intuito de orientar, informar e de forma incipiente avaliar brevemente a situação de saúde de visitantes e 

sitiantes que entram diariamente no município, além de orientar também a população acerca da importância de manter 

o distanciamento social e do uso obrigatório de máscara nas ruas e estabelecimentos. Até então estes pontos estavam 

sendo ocupados por profissionais ou até mesmo estagiários sem formação e sem capacitação para esta abordagem. 

Além disso, não temos uma estrutura condizente com a importância da ação. Desse modo, julgamos necessário montar 

uma estrutura com integrantes da Secretaria Municipal de Saúde e dos Bombeiros Civis que irão auxiliar na 

abordagem dos carros e das orientações sobre o uso de máscaras e do isolamento social no município, dentre outras 

ações que se julgarem pertinentes. A brigada orgânica/florestal irá contribuir no combate contra as queimadas no 

município e povoados que demandarem tal serviço solicitado ao Departamento de Defesa Civil. 

http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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A empresa a ser contratada deverá estar credenciada, de acordo com as normativas do Corpo de Bombeiros 

Militar de Minas Gerais, para o exercício de formação do curso de brigadista profissional e brigadista orgânico 

além de desenvolver ações de enfrentamento ao COVID-19. 

 

Lê-se:  

Desde o início da pandemia do SARS/COVID-19 o município de Piracema/MG vem implementando diversas ações para 

preservar a população e conter o avanço da disseminação do vírus na comunidade. Pensando nisso, uma das ações é 

a implantação de equipes de bombeiros civis em pontos estratégicos do município, área comercial e entradas da 

cidade, com o intuito de orientar, informar e de forma incipiente avaliar brevemente a situação de saúde de visitantes e 

sitiantes que entram diariamente no município, além de orientar também a população acerca da importância de manter 

o distanciamento social e do uso obrigatório de máscara nas ruas e estabelecimentos. Até então estes pontos estavam 

sendo ocupados por profissionais ou até mesmo estagiários sem formação e sem capacitação para esta abordagem. 

Além disso, não temos uma estrutura condizente com a importância da ação. Desse modo, julgamos necessário montar 

uma estrutura com integrantes da Secretaria Municipal de Saúde e dos Bombeiros Civis que irão auxiliar na 

abordagem dos carros e das orientações sobre o uso de máscaras e do isolamento social no município, dentre outras 

ações que se julgarem pertinentes. A brigada orgânica/florestal irá contribuir no combate contra as queimadas no 

município e povoados que demandarem tal serviço solicitado ao Departamento de Defesa Civil. 

 

 

Publicado em 15/09/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA/MG, através do Prefeito Municipal Wesley Diniz, torna público extrato do 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 037/2021, firmado em 15 de Setembro de 2021, entre o MUNICÍPIO DE 

PIRACEMA e o médico Dr. DIEGO RIBEIRO TAMEIRÃO, CRM/MG 65229 com o seguinte objeto: contratação de 

prestação de serviços por prazo determinado de 01 (um) médico plantonista junto ao Município de 

Piracema/MG, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), com vigência do dia 15/09/2021 a 15/10/2021. 

 

 

Publicado em 15/09/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA/MG, através do Prefeito Municipal Wesley Diniz, torna público extrato do 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 036/2021, firmado em 10 de Setembro de 2021, entre o MUNICÍPIO DE 

PIRACEMA e o médico Dr. MÁRCIO ALEX DE ALMEIDA MELO, CRM/MG 78587 com o seguinte objeto: contratação 

de prestação de serviços por prazo determinado de 01 (um) médico plantonista junto ao Município de 

Piracema/MG, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), com vigência do dia 10/09/2021 a 10/10/2021. 
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Publicado em 10/09/2021 no Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) e15/09/2021 no DOE (Lei Municipal nº 
1.142/2012). 

___________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
E X P E D I E N T E 

 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
ÓRGÃO GESTOR: 
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